LEI Nº 1.146, DE 10/04/90

Altera o Anexo I – CLASSES DE CARGOS EFETIVOS à Lei nº 1.014, de 24 de junho de 1987, que “Institui o Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - O Anexo I – CLASSES DE CARGOS EFETIVOS à Lei nº 1.014, de 24 de junho de 1987, que “Institui o Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO     CARGO
FAIXAS DE NÍVEIS DE VENCIMENTO
Nº DE CARGOS
JORNADA 

 HORAS

CE.04
Agente Administrativo I
IV. I a IV. 18
   5
   6

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de abril de 1990; 25º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira 

Prefeito Municipal

